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RESUMO DO OBJETO
O presente relatório resume a execução orçamentária do Município de Baraúna-PB referente ao bimestre de janeiro a
fevereiro de 2025, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. A receita prevista inicial e atualizada foi de R$
36.570.400,00, com receitas realizadas de R$ 5.816.472,97, resultando em déficit orçamentário de R$ 361.409,35,
compensado por saldos de exercícios anteriores. A despesa, com dotação inicial de R$ 36.570.400,00 e atualizada para
R$ 36.931.809,35, registrou R$ 4.181.641,46 em despesas empenhadas e liquidadas, sendo R$ 3.894.058,35 pagas,
gerando  superávit  orçamentário  de  R$  1.634.831,51  no  período.  A  Receita  Corrente  Líquida  (RCL)  foi  de  R$
32.171.077,53, ajustada para R$ 31.549.577,36 para limites de endividamento e despesa com pessoal. O resultado
primário  apurado  foi  de  R$  1.802.807,52,  e  o  resultado  nominal  de  R$  2.140.498,78.  Em  relação  aos  limites
constitucionais, foram aplicados 17,99% das receitas de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 70,79%
do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica e 26,63% em ações e serviços públicos de saúde. O
demonstrativo  também apresenta  saldos  de  restos  a  pagar  processados  (R$ 186.575,32)  e  não processados  (R$
89.914,73), ambos do Poder Executivo, e informações sobre receitas de alienação de ativos e projeções atuariais dos
regimes de previdência, em cumprimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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